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Texto da Comissão Alteração 

(2) Se os produtos fertilizantes com 

marcação CE tiverem um teor total de 

fósforo (P) de 5 % de equivalente de 

pentóxido de fósforo (P2O5) ou mais, em 

massa («adubo fosfatado»): 

(2) Se os produtos fertilizantes com 

marcação CE tiverem um teor total de 

fósforo (P) de 5 % de equivalente de 

pentóxido de fósforo (P2O5) ou mais, em 

massa («adubo fosfatado»): 

 A partir de [Serviço das 

Publicações, inserir a data de 

aplicação do presente regulamento]: 

60 mg/kg de pentóxido de fósforo 

(P2O5), 

 A partir de [Serviço das 

Publicações, inserir a data de 

aplicação do presente regulamento]: 

80 mg/kg de pentóxido de fósforo 

(P2O5), e 

 A partir de [Serviço das 

Publicações, inserir a data três 

anos após a data de aplicação do 

presente regulamento]: 40 mg/kg 

de pentóxido de fósforo (P2O5), e 

 

 A partir de [Serviço das 

Publicações, inserir a data 12 anos 

após a data de aplicação do 

presente regulamento]: 20 mg/kg de 

pentóxido de fósforo (P2O5), 

 A partir de [Serviço das 

Publicações, inserir a data 15 anos 

após a data de aplicação do 

presente regulamento]: 60 mg/kg de 

pentóxido de fósforo (P2O5), 

Or. en 

 

 

 


